
Cooperar está nas suas mãos

Interreg-sudoe.eu

Convocatória de projetos estruturantes

Fernando Chofre, responsável financeiro e controlos SC Sudoe
21 de maio de 2026



Orçamento da convocatória

Poderá ser programado um projeto por OE, ou seja, um máximo de 
dois projetos na convocatória

8.768.940,70 € FEDER para projetos

Prioridade 1 - Preservar o capital natural 
e reforçar a adaptação às alterações 

climáticas do SUDOE

Prioridade 3 - Promover a coesão social e 
o equilíbrio territorial e demográfico no 

SUDOE através da inovação social, 
valorização do património e serviços.

Objetivo específico 2.4: Promover a adaptação
às alterações climáticas, a prevenção de
catástrofes e a resiliência, tendo em conta as
abordagens baseadas nos ecossistemas.

Objetivo específico 4.5. Garantir a igualdade de
acesso aos cuidados de saúde, fomentar a
resiliência dos sistemas de saúde, inclusive dos
cuidados de saúde primários, e promover a
transição dos cuidados institucionais para os
cuidados centrados na família e de
proximidade.

5 768 940,70 euros 3 000 000 euros



Orçamento da convocatória

Ponto 15 do 
texto da 

convocatória: 
epígrafe 
sobre a 

repartição de 
fundos por 

objetivo 
específico

Não é possível programar acima do montante global do aviso: 8.768.940,70€

A ordem é respeitada: segue-se a classificação por pontuação entre os 
projetos elegíveis (>=50 pontos)

Se, em um OE, a dotação financeira disponível não for totalmente utilizada, o 
remanescente pode ser redistribuído para outras convocatórias

O Comité pode tomar a decisão de “aprovar sob condições” algum projeto, por 
exemplo, de redução de orçamento



Orçamento do projeto
Montante mínimo por beneficiário no Plano financeiro: 100.000 euros, exceto entidades privadas com
fins lucrativos (categoría IV), que baixa para 20.000 euros. 

Despesas de preparação do projeto: montante fixo por projeto de 12.500 euros (a repartir 
livremente entre o consórcio)

Por categorias de despesa, existe um limite na programação: A % prevista na categoria 01_custos 
de pessoal não pode exceder 50% do Plano financeiro de cada beneficiário

Categorias 02_administrativas e 03_deslocações e estada, são calculadas como uma taxa fixa de 
15% dos custos diretos de pessoal

Por Grupos de Tarefas, atenção ao limite existente em GT_Transversal, 15% do Plano financeiro 
ao nível do projeto. 

Em execução, aplicam-se flexibilidades do Plano financeiro (ver ficha 6 do Guia Sudoe) 

Ponto 14 do 
texto da 

convocatória



Plano financeiro do projeto por beneficiário

Disponível no kit de 
candidatura, em ES, FR 
e PT. Detalhe do plano 

financeiro de cada 
beneficiário por 

categoria de despesa e 
ano de execução



Plano financeiro do projeto por beneficiário



FEDER e Contrapartida nacional do projeto

Disponível no kit de candidatura, em ES, FR e PT. Resumo do projeto e 
detalhe do FEDER e contrapartida nacional



FEDER e contrapartida nacional do projeto



Justificação do orçamento do projeto
Disponível no kit de candidatura, em ES, FR e PT.



Justificação do orçamento do projeto



Orçamento do projeto 
as normas de elegibilidade da despesa

Ao preparar o orçamento do projeto, é essencial analisar o Guia Sudoe e, em particular, 
as fichas 8.0 a 8.7

• Estas fichas detalham as normas para as despesas que serão realizadas pelos beneficiários

• A ficha 8.0 apresenta as normas gerais de elegibilidade

• As fichas 8.1 a 8.7 apresentam as normas de elegibilidade de cada categoria de despesas



Datas importantes

Elegibilidade das
despesas

•01/01/2026

Apresentação da 
candidatura

•Até 
30/09/2026

Seleção de projetos

•Previsto 
para finais 
de 2026

Início do projeto

•Previsto 
para 
01/01/2027

Fim da fase de 
execução

•31/10/2029



Perguntas
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